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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

Vistos, etc.

Nos termos do art. 334  do NCPC, agende-se audiência de conciliação/mediação;
1

 

Cite(m)-se o(a)(s) requerido(a)(s) e intime(m)-se, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias;

 

Intime-se o autor para comparecimento, na pessoa de seu advogado – art. 334, § 3º, do NCPC;

 

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é considerado

ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, nos moldes do art.

334, § 8º, do NCPC;

1Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz
designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

Art. 335.  O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:

I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer
ou, comparecendo, não houver autocomposição;

Defiro o pedido de justiça gratuita.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2018

JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0800211-93.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  a t ivo:   AUTOR: TARCISIO VIANA DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

C E R T I D Ã O

 

Certifico que não existe laudo de perito. O referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 31 de julho de 2018
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do  celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

 Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência          
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

                     P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.
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CERTIDÃO

 

 

Certifico que Intimei da Perita  ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA CRM PB 4183, em
   cumprimento ao despacho dos autos, fica designada a pericia para o dia 19/ 09 / 2019, a partir

 das 15:30 horas, Rua : Sílvio Almeida, 725 Expedicionários (Ponto Cardio), Fone:
  83-3225.4090, CEP.: 58041-020, João Pessoa - PB. Aparte deve comparecer a pericia medica,

portando documento pessoal com foto, copia do boletim de ocorrência e do policial e
  atendimento médico inicial no dia da perícia. O referido é verdade e dou fé.

 

Em, 23 /07 /2019.

 

 

Técnica Judiciário.

 

 

 

 

 

Intimação

 

Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 19.09.2019, a
 partir das 15:30 horas, o atendimento será por ordem de chegada, no endereço Rua Sílvio Almeida, 725

 Expedicionários(Ponto Cardio), Fone: 83-3225.4090, portando documento pessoal com foto, copia do
boletim de ocorrência e do policial e atendimento médico inicial no dia da perícia.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0800211-93.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  a t ivo:   AUTOR: TARCISIO VIANA DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

 

                                         Certifico e dou fé, que tendo em vista a impossibilidade de realização de
perícias agendadas para o próximo dia 19/09/2019, conforme informação da médica, profissional
responsável.

                                    Intimo as partes para comparecimento à nova data de perícia, a realizar-se em
21/11/2019,    a partir das 15:00 horas, no endereço Rua Sílvio Almeida, nº 725 Expedicionários (Ponto

 Cardio), Fone: 83-3225.4090,devendo apresentar-se portando documento pessoal com foto, copiasdo
  boletim de ocorrência policial e doatendimento médico inicial, no dia da perícia.

JOÃO PESSOA, 12 de agosto de 2019
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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EXMº. SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem respeitosamente perante
Vossa Excelência comunicar que ante a necessidade de realização de um procedimento
cirúrgico  desta  perita  ,  solicito  o  adiamento  das  perícias  médicas  relativas  aos
processos DPVAT anteriormente agendadas para     o dia    19/09/2019   , ao tempo em
que indico nova data,  conforme especificado .  Solicito  que os autores apresentem-se
portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do
atendimento médico inicial no dia da perícia. 

Dia : 21/11/2019 

As : 15:30 h ( ordem de chegada )

Rua : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio )

Fone : 83-3225.4090

CEP .: 58041-020

João Pessoa – PB 

 

Agradeço a atenção sempre dispensada
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0800211-93.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  a t ivo:   AUTOR: TARCISIO VIANA DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

 

                                         Certifico e dou fé, que tendo em vista a impossibilidade de realização de
perícias agendadas para o próximo dia 19/09/2019, conforme informação da médica, profissional
responsável.

                                    Intimo as partes para comparecimento à nova data de perícia, a realizar-se em
21/11/2019,    a partir das 15:00 horas, no endereço Rua Sílvio Almeida, nº 725 Expedicionários (Ponto

 Cardio), Fone: 83-3225.4090,devendo apresentar-se portando documento pessoal com foto, copiasdo
  boletim de ocorrência policial e doatendimento médico inicial, no dia da perícia.

JOÃO PESSOA, 12 de agosto de 2019
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0800211-93.2018.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: TARCISIO VIANA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

laudo médico pericial

7ª Vara Cível da Capital-Pb, 28 de novembro de 2019.

 

 

 ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA

Chefe de Cartório
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PROCESSO N°0800211-93.2018.8.15.2001 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

(Art. 310  da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

Nome completo: TARCISIO VIANA DA SILVA 

CPF:  G5A • (78G 	94  
Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que 
compareci, por livre e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação 
do grau de invalidez permanente em razão do processo judicial n°  0800211-93.2018.8.15.2001, 
para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e que 
tramita na 73  Vara Cível ou JEC da Comarca de João Pessoa. 

João Pessoa/PB, 21 de Novembro de 2019. 

Assinatura da vítima 

Avaliação Médica 

1) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de 
via terrestre? 

X Sim   Não 	Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

e 	

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
teraQauticas tomadas na fase aguda do trauma. 

(1-  - 0N0 	,..._...... ai,  o 	A  C_ s-Co-R._ -0---)___,&,9_,..._.-3---,  
,- c.-.° 	e f‘ 12----A..4--•  C-J.J.-, 	P-- 

e' 

	

kA -21_0_c..0.- 	co  cr 	(--).t.c,___r --, 	a__ 	 s_...  _5 ) ,  

	

(.2.--C„-o—C.Z._ 	 r)-2—""2,--a--'50.€2-, 	-c-A• -  O _ 	2,--;:. 5 N. 	evai 	o.. r>-:: 	....., 
Há indicação de alg-lCamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

	Sim 	r ri_NLaio 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapautica(s) indicada(s): 

c.  
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PROCESSO N°  0800211-93.2018.8.15.2001 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

Adano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no 
patrimônio físico da vítima. 

-\ r 	c S -e- 

Co-0 	 a•-.0 

V) Em virtude da evolução da lesão e o tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: 	Lo •. 	t 	 

>d, Não 	 a c_,..a2n---Ara r"--a 

Em caso de enquadramento na opção 'a" do item IV ou de respostatr- oitem V favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

Total 
(Dano anatomico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

	l Parcial 
(Da o anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 	 Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vitima). 

b.2 	arcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, §1° do art. 
3° da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 
1° Lesão 

( 	F-*0 

Marque aqui o percentual 

25% Leve 150% Média 3Q.JE7LOD 	10% Residual ,X75% Intensa 

2° Lesão 
10% Residual 25% Leve El 50% Média I 	I 75% Intensa 

3°  Lesão 
4---110% Residual 25% Leve [j50% Média 75% Intensa 

4° Lesão 
I 	110% Residual 25% Leve ri 50% Média 1 75% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

N 	 1 k.  

Local e data da realização do exame mêdico: 

João Pessoa/PB, 21 de Novembro de 2019 

S Assinatura do médio—tM.  

b ' 	/L  

-=> 

C   

Rosana Bezerra Duarte de Paiva CRM-PB 4183 
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Em cumprimento ao último despacho judicial fica designado o dia 17.03.2020, as 17:00, para a realização
de audiência de conciliação DPVAT, laudo pericial já juntado aos autos, ficam as partes intimada para
comparecer, sob pena de aplicação de multa do art. 334 do CPC. A parte promovida fica devidamente
citada para, no prazo de 15 dias a contar da data da audiência, querendo, oferecer contestação, advertida
de que a falta de contestação implicará na aceitação dos argumentos do autor, podendo ser aplicado os
efeitos da revelia. Fica igualmente intimada para efetuar o pagamento dos honorários do perito judicial,
no prazo de 10 dias, sob penas legais aplicáveis.
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Em cumprimento ao último despacho judicial fica designado o dia 17.03.2020, as 17:00, para a realização
de audiência de conciliação DPVAT, laudo pericial já juntado aos autos, ficam as partes intimada para
comparecer, sob pena de aplicação de multa do art. 334 do CPC. A parte promovida fica devidamente
citada para, no prazo de 15 dias a contar da data da audiência, querendo, oferecer contestação, advertida
de que a falta de contestação implicará na aceitação dos argumentos do autor, podendo ser aplicado os
efeitos da revelia. Fica igualmente intimada para efetuar o pagamento dos honorários do perito judicial,
no prazo de 10 dias, sob penas legais aplicáveis.
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